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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 020208/2019 

• h 
·· 'contrato de Prestação de Serviço 

que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE IRECE-BA 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL e a 
CONTRATADO L. SOUZA NETO 
'-ME. 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ, atra"és do F~O MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, com sede na Praça Teotonio-.Nfaiqüês"JYourado 01, Centro, Irecê-Ba pessoa 
jurídica de direto publico interno, in_sçp.i9':I\qC:ÇNtJtCPF nº 18.918.3)9/0001-66, aqui 
._representado por seu Secretário o Sr. Rafaei Sydartha:· Oliveira da Silva, maÍor, brasileira, 
capaz,'portador dá-carteira de identidade RG nº· 4056195086 SSP/BA inscrito no CPF 
686.948.305, residente nesta Cidade de IrecêéBa e pelo Senhor Prefeito Elmo Vaz Bastos de 
Matos, portador da carteira de identidade -RG' Ii',;20.3593146 · SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
nº 404.658.965-53, ·brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, Ba, 
a seguir denominado CONTRATANTE e do outro lado a CONTRATADA L. SOUZA 
NETO - ME, cqm ,ender~p,R~ P;r9f,;J9~~fiOJlys,;¾4, -Çeµtrp,,u-ecê-~a, Cep 44.900-000 
,inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 12.374.261/0001-50, neste ato representado pelo Sr. 
Lupercino de Souz.a Neto, portadora do RG-nº 97189íWP8 ~,S)? ~A,,ipscrito no ,CPF sob o 
µ.º 012.382.175-40 a seguir denominada CONTRAT4p,P(A)~.~~~plven:!-, celeb!\lf-P p,r,esentt; 
Contrato, autorizado pelo despac~~ constante _ :iqe -.fil1l\!l\-'1S,O l ~dn,jni!\tr,a~yo nº 
PA020208/2019 e Dispensa de Licitàção nº. 019!)~Ql,9i, com. :fwldamei,to jurídiçp 
conforme o disposto no artigo 24, incis9-II, da Lei Federal.8,66.6L9J,,mediante condições e 
cláusulas seguintes: . '-·· : • •. • 1·,, .. '., ·•. · ., ;:,;, · 

... ~ ) ·:., ,.; ~ ' J ' í., 

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO: ,, ;(~: ~;; :: . ,. '·'. 
Constitui qbjetç,4e~tç c9Jl1f!jtQ' a ~RV.I,S~ÇA,q :ç>~1,ijRUW~NífQ~ E.~~~l,!ME1'lJOS 
MUSIC1IS PARAA'm~t:l.l. AS,NEC];;SS.p:;)A,I)J;:S-P.Q C,f:N'f.RO OE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA ~OCIA~ (CAAS). ~- . , ,, ; . , , · 

CLÁUSULA 2· - DO REGIÍ\1E: ,, . .;~ . 
O Regime de execução/fonmi de forneciínento;;d«;>: o,bJeto deste contratq é .indireto por preço 
global. , , , ,,, . . , ~ , · . . . . . . , 
Parágrafo Primeiro: A,empre~a dev_epi'f<mÍ1<9~~ ,Qs_prod~t~s ~m 11t~ 05 ,(~ip,~o) dias, sempre 
conforme ordens de fornecimentos. . , . -· , .. , ., 1 

ÇLÁusui.A 3• - D9 yALoiiE ·ço~1çõÊ~fiE,J>4-c,;~N1;Q: _, . _ . 
3.1 O presente contrato tem. o val_or gfo_paj.);le,,nJii. 4.070,0f>JqUATR,O ,MIL E SETENTA 
REAIS), que será pago confoq:ne fornecü:µ,enfo .e a\estó. <jo serv:idor responsável. 

' :,-~ v• •': o.\ , • <,, ' • • • 

3.2 O valor devido à CON;IXA,TADA:,dexef<\ sei: •pagq pelíi ÇQijT,RATAI;-ífE, em.até '2,0 
Çvinte) dias ªP.Ó.S o a~st\),.~ Nota Fi~paJ(F)iJµra,, eiwt\da ew1nome díi CONTI½TAN'mi no 
valor e condições estabelec,<I?s n_est~ C,OI\"trato,,pbec)ecjd,i a_Lei 4,340/64;_ . , 

i'~ . ;:,..:::: ~ ··•'·... '. .. 
3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Faüµ"â';piridésc:untprimento das condições pactuadas, no 

J;'4f5,.~ s~~. 
· - •. V •., 1 J. 1 
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todo ou em parte, a tramitação da 'fro'/à Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providêl\ci~ _n~essárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data àá.ieapresentação do documento em questão,_ 
corrigido e atestado; .,, ··: - ·· 

~~ .1.l;>•t 

3.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA: será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. · · 
CLÁUSULA4ª-DA VIGÊNCIA: .. ' . ' 
A vigência do presente instrumento será ·êie' 02/08'/2019 a 02/09/2019, iniciando a partir da 
data de assinatura do contrato, podendô ser prorrogado na forma da lei. Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação umà pai-a com a o.utra, salvo os pagamentos em atraso. 
CLÁUSULA 5ª - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
O objeto do presente contrato, se estivei _dç acordo. ·com as especificações constantes, da 
·proposta e deste instrumento, será recebido·: • 

,.,, r:.'.: ... ;/, 

a) provisóriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a 
especificação; '';"'..; .• • ,.;,-' 
b) definitivamente, após verificação_ da qqaliqadé e quantidade do bem e conseqüente 
aceitação; d,i•,• .. 

c) a aceitação do objeto, n,ão 1;:xclaj a ~e&póll!ia'l?iÍ\d~e,civil,.P.Or yíqios d.e.forma, quanti\iade, 
qualidade ou técnicos ou por, ~c_o~dq cqm. .il!l. ç:orr~sp01;1de~tes . i::~pepi_ficações, vetificadas 
posteriormente; : ,,. .• '· ..,, -... ;,,_ .1.,_ , ,, :: .. , 1: _,, 1 
d) o material i"ec'15ado será consideradó conio 'não entregue;' ·' 
e) substituição dos materiais recusâdos ·nós prazos deste termo de contrato deverá 
imedia(amente a con~ da comunicaç&o:da:j:ri:t.;gu\a_idàdi; á Cpntratapa; , 
f) 'os custos d~ .retirada,.~ d~volução 'dos;m!lteriai.5.~ejei~d~s, bem ·como. quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por.conta:411.Contratad,a; 
g) o ,objeto deverá ~er ~ntregue. ~o lot;ii:\ 4~~rjt~ .q.11-,,otqem.<l~ f9,meç:jpiento. 
CLAUSULA 6ª - :QAS, INC~DE~Cl;\S'fl~Ç,AJ/,:: ,,. " . . , . . ;. , 
Os impostos por ventura_d~vigos, eqi ~o -do. fanµ:i;t,mento do _obj!)tO .abrangido por este 
Contrato, deverão. ser ,reti40~. _pe~a fpnie-.ptlgaf!o~a, r11ª ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. . -, . , . :, 
CLÁUSULA 7ª-DQ CREDÍTO ORÇ;'WENT~O: 
As despesas para conter o presente, c;op-erãq, pot,cQnta da dotação orçamentária: 

R$ 980,00 02.13.02 ... 2168 4490.52.00 
R$ 3.090,00 p2.13.02 •v •.:~•2168 , . , . 3390.30.00 

CLÁUSULA s• - DAS RESPONSABÍ~nw;>,És llO coNTRÀTÀDO: 
8.1 Responder, por quaisquer danqs que--rienlu!rn, \1- ç:ausa,r à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função da.objeto do.co11~t.õ,fum,adoi,,, 

_ . t :{ ~ :r.: ··;- ,;..,i:·" l , 
8.2 Aceitar, nas mesn:ias condições contrat)lajs;:.0$. acréscimos ou .supressões que se fizerem 
nos quantitativos, de até ;25%, (vint',l t;_tcinc<;>,.J?Pr;-c;ento) do v·alor inicial atualizado do 
contrato. 1. .. 
,' ~ ',,·• ,l 

:l1·b_:.k:.:..' S\\))J1 e,, 
~·-~,~- J, .... ,. ' - 0, 
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'. -"., .. 6.;- ~,; .. ~ \ '.,,, ~"';;_f/1 --
8.3 Indenizar, inclusive a terceiros; émi'céí'n'.siqüencia de eventuais danos mateàais ou 
institucionais, causados pelo CONTRA t AD,0;-ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

8.4 Manter durante toda a execução d8 'dõ~~'áté;~"&ttJmas condições exigidas no momento 
da contratação. ',, ·,· , •.. , .. ;,.,. • .. ,, . 

. ,. ... ,:...} _,., ,_. ~ ' 

8.5 O Contratado será responsável pe'Ío~· ·dan6s que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencià".especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. · 
CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
9.lDar ciência à CONTRATADA de q~~:<iuer. ií;õil.ificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
9 .2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pa,c'tuadas . 
CLAUSULAlOª-DARECISÃO: ·• .. ' :..i · ,, ,·_. · 
O presente contrato será rescindido ntôcõrj"~nêiá'·J:as•,hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em quàique;,:'ouµ-p;:tiiJposítívo da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, ou mediante inü:iati\Íli-!~xpressa por escàto, de uma das partes .com 
antecedência mínima de 30 dias. • 
CLAUSULA 1~ª-DA~ PENALIDAIJtS E MULTAS.: .· r " 
Nos casos de atraso. injustificado ou ilíexec,úçã9{iqtal:1'u parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sansões administrátív~:aplicadas -f contratada serão: 

11.1 -Advertência sempre que forem c;ons~ia4asJnfr~ç9e_s lev,es; , .,. 
• ''o ..., ... :Jc,, • 

11.2 - Multa por atraso imotívado no cumpàménto do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do _papigrafo_ pàme~o dl!, cláus~~i;i,,déç~; ,. , , ; . , 

.. \·t-i;,-_~, .... - ,. - '! : 

11.3 - Suspensão temporária de particip'at "a~ Íicitações e impedimento de contratar com a 
AdministraÇão Por um pei;iodQ d!l até.02'{dois);anos, confQrme djspp&,to no inciso III do art . 

, • I i, • • ' , ' •. · • 

87 de Lei Federal 8.666/93. 
1/,::! ~ ·. ! . 

~':;. .• r.~'> !, • • " I 

11.4 - Declaração d~ 4ridopeidafie p~i)i~1~)~_u,·,r,ontratar com a Administração Publica 
çonforrne o disposto.po jn~i~qN fio art: &·7·(j_à1ê~,l:ed\li:al 8.666/93; 

• - . ·• ! ,,J' :_ ' 1 •· '\ 

Parágrafo primeiro - O atraso_.i~justifi,ca,cio ~9.tPf.l\ZO;de (ç~eciinento do <;>bjeto imtiliCl!,fá 
aplicação de multa correspondente a ·I~;pp_r,4ia;c,le.:atraso1 calculada sobre o val<;>r total do 
contrato, até o limite dr 30% .d,ç:sse valor, · ,~-,)1' .-:'.:,: . 

··• ,_ !'f ,, ' ,\ 1 1 1 ,.,_ (º"-;;~"t: ~'~ 

Parágrafo segundo - Na hipót~se da su~<il!\\ISW.à /futerior, o atrasç ipj~ficado por período 
superior a 30 ~ias cara~tei;izará. o ~escumpàme~to total.,da obri_gaç_ão, punível com as 
sanções previstas nos incisos III e IV do cap.ut• des.ta cláusula. 

·" -:·.~\ .. ' :~ 

Parágrafo terceiro - Serão consideraçÍps- injustificados, os atrasos não comunicados 
te:11-p~stivamente e indeyidamente fundilP1:eAWPº~r-'r ,a aclli1!\ç~ pas j~ti:ficatívas ficarão a 
cnténo do Contrataµte. : t;n., .• ,.cc· 
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Parágrafo quarto - Sempre que não :hoii\l"ér~;.ejú.íZo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou tran:sfórmãíµs ·em·outras de menor sanção, a seu critério. 
Parágrafo quinto - A aplicação dás penalidad\:s será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte,da; Gontriltada,-na forma da lei. 

CLAUSULA 12º - DA LEGISLAÇÃO:,-;. ·, ;; , • ·· , 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 ·a qual as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento for -omisso, ·aplicando as penalidades previstas nos 
Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as-partes-declaram ter pleno conhecimento do teor. 
CLÁUSULA 13ª - DO FORO: \:- , 
As partes elegem o Foro da Comarca de ):recê$A, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. .. "•"•· ·" .,. - ·· 

' ,,;_~·-1..: .... ~~.; ~. 
E, por estarem assim, justos e contra~do · · o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das tenµi:~~-fíai'xo assinadas. · 

(lrecê / Bahia), 02 de agosto de 2619.. 

., 

FUNDO PÁL DE-AS $TENCÍA SÓCIAL 
' l.: ". ~ '1 sxqartl}a-01iv.eira da Silva 

_ CON'f.RA-'J'ANTE. . . . . .. . • 

t~~--.s~il,-Jtv 
. '", 'L. SOlJZA,·NET0.-ME 

R_ep. Sr4,u~r1in.o, d~ :3q~ Ne~o, , . 

i • 
CONTRATADA 

' < ,, ' 

' ,..~. ,:. ; ,··; ·,:~,/·· \ '. 4';~, 1 

,i•(-;j_' tt.;.K~ .i.z L:t~ 
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2. ~~....,..___
RG:'"lo/t 0](3).?., 'jí) SSP/~ 
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